
Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190144620 Vítima: MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190144620 Vítima: MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 01/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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O Élkiag8 DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE 
DINHEIRO 

CIRCULAR SUSEP 445/12 

Para mais esclarecimentos, acesse o sito http://waseguradorolleler.combr  ou ligue para o 5AC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 221206 (exclusivo para pessoas com defidêncla auditiva) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

O preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular 
número 445/12, disponível no endereço eletrônico: 

httpd/www2.5115ERGOV.BR/BIBLIOTECAWEB/DOCORIGINALASPX7T1P0=18/CODIG0=29635  
A Circular SUSEP1  no 445/1

2, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as 
Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações Este cadastro deve 
conter, além dos documentos de Jclentfficacão pessoal  informações acerca da profissão  e da faixa de renda mensal  além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, 
neste formulário, não Impede o pagamento da indenização do 

Seguro DPVAT, contudo, por determinação da referida Circular, 
esta recusa é passível de comunicação ao COAF2. 

I
Supedntendênda de Seguros Privados -SUSEP, &pão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capital-

ização e resseguro. 

'Conselho de Controle de Atividades Financeiras- COAF, fogão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem porfinalidade disciplinar, aplicar penas 
administrattvas, receber, examinar e identificar as ocorrêndas suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n09.613/98. 

Pelo exposto, eu  Ni4rt44 CI AM - 4115 GtlLoDA 	LVA  inscrito (a) no Cesob o No 
na qualidade de Procurador (a) / Intermediário (a) do Beneficiário  bicimvA g4FõFvx..0 
(a) no CPF sob o No 033. (,A/ 09'j / 60 C 

AV c-RA es_ 	 Ín.VA  
determinação da Circular Susep 445/12: 

¥ Recuso infomur 

Declaro ainda, sob as penas da lei e p\va fins de gro , e residêncTalunfo a Seguradora Líder-DPVAT, residir no endereço abaixo, 
anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal 

Endereço 

1/4gt,. 	C Cfrr;:j 117e-_15-06 
Número 

GOL 
Complemento 

Bairro 

Ernall 

Cidade 

ca 	/76-31-0A 
Est; cr?Dlt- 

csb L7"))414-- AD Cnglas_t (C? cn-rA I L co-hi 

Telefone comerclaiDDD) 

fl 
Telefone 

y3 
celular (DDD) 

e€C3.- DSSE 

--sfatE Rrs-cA  04 de  1--0-€Ae'vto de  7j69  
Local e Data 

i ja)..za.. (AM ifeW2 CV1i3.0 riera U./c 
Assinatura do Nclarante 

.‘ 

O Declaro Profissão: 	 Renda: 	
e apresenta os documentos comprobatórios: 5 

1 

do sinistro de DPVAT cobertura  2-

irspio.(e CPF sob o No 

OSA 690 4 4 41 / 29 
1)45  Si LVA 	inscrito 

AorõL.112_ 	da Vítima 

conforme 

DLDRL001 V001/2017 



















































LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA RIBEIRO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

01/01/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3190097608Número do Sinistro:

037.668.094-66

MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

ASL-0041907/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Declaração Circular SUSEP 445/12

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 08/02/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 08/02/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA RIBEIRO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

01/01/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

037.668.094-66

MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

ASL-0041907/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Comprovante de residência
Documentos de identificação
Procuração

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA : 037.668.094-66

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 05/02/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 05/02/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCIANA RIBEIRO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

01/01/2018Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

037.668.094-66

MICKAEL DE OLIVEIRA SILVA

ASL-0059881/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

LUCIANA RIBEIRO DA SILVA : 037.668.094-66

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA : 051.690.444-29

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 18/02/2019
Nome: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Data do cadastramento: 18/02/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 051.690.444-29

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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